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MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA N.º 117-A/2022 
 

O Prefeito Constitucional do Município de Boqueirão, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições legais, considerando a Lei Municipal Nº Lei nº 1067/2016, de 07 
de junho de 2016 e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica dos Municípios e demais Legislação em vigor. 

  
R  E  S  O  L  V  E:    
 
ART. 1º - NOMEAR os seguintes membros titulares e suplentes para 

comporem o Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), com mandato de 02 
(dois) anos e dá outras providências. 
 

REPRESENTAÇÃO DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL  
 

• Representante da Secretaria de Assistência Social: 
Fátima França de Melo (Titular) 
Renata Oliveira de Lima (Suplente) 
 

• Representante da Secretaria de Saúde  
Etiene do Nascimento Bomfim (Titular) 
Ana Lúcia dos Santos Carvalho (Suplente) 
 

• Representante da Secretaria de Educação 
Anne Baxter Diniz Araújo (Titular)  
Renata Ramos Teodósio da Silva (Suplente)  
 
REPRESENTAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
 

• Representante dos Usuários do SUAS  
Ana Lúcia dos Santos Brito (Titular) 
Heleninha Maria da Silva (Suplente) 
 

• Representantes dos Usuários do Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos. 

Andreilsa Luiz Silva (Titular)     
Edjane Francisca da Silva (Suplente)    
 

• Representantes do Programa Auxílio Brasil 
Luciene de Oliveira Gonçalves (Titular) 
Carla Erika da Silva Barbosa (Supkente) 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário publique-se, registre-se, 

cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boqueirão (PB), em 01 de setembro de 

2022.   
JOÃO MARCOS DE FREITAS 

Prefeito Constitucional 
Boqueirão-PB 

===================================================================== 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA N.º 130/2022 
 

O Prefeito do Município de Boqueirão, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica dos Municípios e com fulcro no art. 86 da Lei nº 739/99. 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER licença-prêmio por assiduidade, pelo período de 06 

(seis) meses a(o) servidor(a) LUCICLEIDE MARQUES DE S. CABRAL – 
PROFESSORA, CPF: 324.842.674-87 em conformidade com o requerimento protocolado 
nesta Prefeitura. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam- se as disposições em contrário, publique-se e registre-se 
Gabinete do Governo Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba. Em, 01 de 

outubro de 2022. 
JOÃO MARCOS DE FREITAS 

Prefeito Constitucional 
Boqueirão-PB 

===================================================================== 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA N.º 131/2022 
 

O Prefeito do Município de Boqueirão, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica dos Municípios e com fulcro no art. 86 da Lei nº 739/99. 
 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER licença-prêmio por assiduidade, pelo período de 06 

(seis) meses a(o) servidor(a) JEAN CARLOS CAVALCANTE – VIGIA, CPF: 
034.247.384-09 em conformidade com o requerimento protocolado nesta Prefeitura. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam- se as disposições em contrário, publique-se e registre-se 
Gabinete do Governo Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba. Em, 01 de 

outubro de 2022. 
JOÃO MARCOS DE FREITAS 

Prefeito Constitucional 
Boqueirão-PB 

===================================================================== 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA N.º 132/2022 
 

O Prefeito Constitucional do Município de Boqueirão, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica dos Municípios e com fulcro no art. 82 da Lei nº 739/99. 

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º - CONCEDER licença por motivo de doença de pessoa da família, 

pelo período de 90(noventa) dias a(o) servidor(a) RAHILLYANE MAYTALLY 
ALCANTARA – PROFESSORA, CPF: 086.520.384-90 em conformidade com o 
requerimento protocolado nesta Prefeitura. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam- se as disposições em contrário, publique-se e registre-se 
Gabinete do Governo Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba. Em, 01 de 

outubro de 2022. 
JOÃO MARCOS DE FREITAS 

Prefeito Constitucional 
Boqueirão-PB 

===================================================================== 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA N.º 133/2022 
 

O Prefeito Constitucional do Município de Boqueirão, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica dos Municípios e com fulcro no art. 82 da Lei nº 739/99. 

 
R E S O L V E: 



P R E F E I T U R A   M U N I C I P A L   D E   B O Q U E I R Ã O 
Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 

CNPJ: 08.702.573/0001-79 
 

Jornal  Oficial  “O Boqueirão” 
Criado pela Lei nº. 49, de 21 de Maio de 1977 

Município de Boqueirão                                                                                                    Estado da Paraíba            

 

Jornal Oficial “O Boqueirão” -   ANO XLIV  - SEGUNDA-FEIRA, 31  DE OUTUBRO DE  2022 / EDIÇÃO MENSAL – OUTUBRO-2022 – PÁGINA 4 

 

Art. 1º - CONCEDER licença por motivo de doença de pessoa da família, 
pelo período de 90(noventa) dias a(o) servidor(a) JADA BARBOSA DE 
ALBUQUERQUE – AUX. DE ENFERMAGEM, CPF: 044.768.274-11 em conformidade 
com o requerimento protocolado nesta Prefeitura. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam- se as disposições em contrário, publique-se e registre-se 
Gabinete do Governo Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba. Em, 01 de 

outubro de 2022. 
JOÃO MARCOS DE FREITAS 

Prefeito Constitucional 
===================================================================== 

 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA N.º 134/2022 
 

O Prefeito Constitucional do Município de Boqueirão, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica dos Municípios e com fulcro no art. 82 da Lei nº 739/99. 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - CONCEDER licença por motivo de doença de pessoa da família, 
pelo período de 90(noventa) dias a(o) servidor(a) MARIA DO SOCORRO SANTOS DA 
SILVA – AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, CPF: 882.275.535-91 em conformidade 
com o requerimento protocolado nesta Prefeitura. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam- se as disposições em contrário, publique-se e registre-se 
Gabinete do Governo Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba. Em, 01 de 

outubro de 2022. 
JOÃO MARCOS DE FREITAS 

Prefeito Constitucional 
===================================================================== 

 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA N.º 135/2022 
 

O Prefeito do Município de Boqueirão, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica dos Municípios e com fulcro no art. 86 da Lei nº 739/99. 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - CONCEDER licença-prêmio por assiduidade, pelo período de 06 
(seis) meses a(o) servidor(a) MARGARETH LEAL RICARDO DE ARAUJO – 
PROFESSORA, CPF: 486.313.964-00 em conformidade com o requerimento protocolado 
nesta Prefeitura. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam- se as disposições em contrário, publique-se e registre-se 
Gabinete do Governo Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba. Em, 01 de 

Outubro de 2022. 
JOÃO MARCOS DE FREITAS 

Prefeito Constitucional 
===================================================================== 

 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA N.º 136/2022 
 
 

O Prefeito Constitucional do Município de Boqueirão, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica dos Municípios e demais Legislação em vigor.. 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - CONCEDER, a pedido, licença sem vencimentos por um período de 
02 (dois) anos, a(o) servidor(a) KAIO IGOR VALENTIM ALBUQUERQUE – VIGIA, 
CPF: 109.466.484-76, em conformidade com o requerimento protocolado nesta Prefeitura. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam- se as disposições em contrário, publique-se e registre-se 
Gabinete do Governo Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba. Em, 01 de 

Outubro de 2022. 
JOÃO MARCOS DE FREITAS 

Prefeito Constitucional 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA N.º 137/2022 
 

O Prefeito Constitucional do Município de Boqueirão, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica dos Municípios e demais Legislação em vigor. 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - NOMEAR o(a) Senhor(a) BRENDA KAROLLINE LEAL ARAÚJO 
SILVA, para exercer em Comissão o Cargo de COORDENADORA DO 
DEPARTAMENTO DE GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA DA SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO  do Município de Boqueirão-PB, constante da 
Estrutura Organizacional desta Prefeitura, com os vencimentos conforme estabelecido na 
Lei Municipal 1101/2018 e alterações posteriores. 

Art. 2º - Compete ao detentor do cargo, a prática de todos os atos necessários 
ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 

Art. 3º - Revogam- se as disposições em contrário, publique-se e registre-se 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boqueirão (PB), em 01 de outubro de 

2022.   
JOÃO MARCOS DE FREITAS 

Prefeito Constitucional 
===================================================================== 

 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA N.º 138/2022 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais legislação em vigor: 

 

 R E S O L V E: 
 

 Art. 1º - EXONERAR, a pedido, o Senhor ABEL BEZERRA MOSSORÓ, do 
cargo em Comissão de ASSESSOR DE DEPARTAMENTO DO GABINEETE DO 
PREFEITO do Município de Boqueirão-PB. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam- se as disposições em contrário publique-se e registre-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boqueirão (PB), em 01 de outubro de 

2022.   
JOÃO MARCOS DE FREITAS 

Prefeito Constitucional 
Boqueirão-PB 

===================================================================== 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA N.º 139/2022 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais legislação em vigor: 
 

 R E S O L V E: 
 

Art. 1º - EXONERAR, a pedido, a Senhora ALANE PEREIRA 
MADALENA, do cargo em Comissão de ASSESSOR DE DEPARTAMENTO DO 
GABINEETE DO PREFEITO do Município de Boqueirão-PB. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam- se as disposições em contrário publique-se e registre-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boqueirão (PB), em 01 de outubro de 

2022.   
JOÃO MARCOS DE FREITAS 

Prefeito Constitucional 
Boqueirão-PB 

===================================================================== 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
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GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA N.º 140/2022 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais legislação em vigor: 
 

 R E S O L V E: 
 

Art. 1º - EXONERAR, a pedido, o Senhor FRANCISCO MARDÔNIO 
FÉLIX DA SILVA, do cargo em Comissão de ASSESSOR DE DEPARTAMENTO DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO do Município de Boqueirão-PB. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam- se as disposições em contrário publique-se e registre-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boqueirão (PB), em 01 de outubro de 

2022.   
JOÃO MARCOS DE FREITAS 

Prefeito Constitucional 
Boqueirão-PB 

===================================================================== 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA N.º 141/2022 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais legislação em vigor: 
 

 R E S O L V E: 
 

Art. 1º - EXONERAR, a pedido, a Senhora MARIA DO SOCORRO SILVA 
PINTO, do cargo em Comissão de ASSESSOR DE DEPARTAMENTO DA 
SECRETARIA DE SAÚDE do Município de Boqueirão-PB. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam- se as disposições em contrário publique-se e registre-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boqueirão (PB), em 01 de outubro de 

2022.   
JOÃO MARCOS DE FREITAS 

Prefeito Constitucional 
Boqueirão-PB 

===================================================================== 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA N.º 141/2022 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais legislação em vigor: 
 

 R E S O L V E: 
 

Art. 1º - EXONERAR, a pedido, o Senhor NILVANELDO ÂNGELO DE 
ARAÚJO, do cargo em Comissão de ASSESSOR DE DEPARTAMENTO DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO do Município de Boqueirão-PB. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam- se as disposições em contrário publique-se e registre-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boqueirão (PB), em 01 de outubro de 

2022.   
JOÃO MARCOS DE FREITAS 

Prefeito Constitucional 
Boqueirão-PB 

================================================================ 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA N.º 143/2022 
 

O Prefeito Constitucional do Município de Boqueirão, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica dos Municípios e demais Legislação em vigor. 

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - NOMEAR o(a) Senhor(a) JEFFERSON TAFFAREL DE SOUSA 

ALVES, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR DE DEPARTAMENTO DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  do Município de Boqueirão-PB, constante da Estrutura 
Organizacional desta Prefeitura, com os vencimentos conforme estabelecido na Lei 
Municipal 1101/2018 e alterações posteriores. 

Art. 2º - Compete ao detentor do cargo, a prática de todos os atos necessários 
ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 

Art. 3º - Revogam- se as disposições em contrário, publique-se e registre-se 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boqueirão (PB), em 01 de outubro de 

2022.   
JOÃO MARCOS DE FREITAS 

Prefeito Constitucional 
===================================================================== 

 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA N.º 144/2022 
 

O Prefeito Constitucional do Município de Boqueirão, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica dos Municípios e demais Legislação em vigor. 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - NOMEAR o(a) Senhor(a) JÚLIA MIKAELLE DA SILVA REIS, 

para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR DE DEPARTAMENTO DO 
GABINETE DO PREFEITO  do Município de Boqueirão-PB, constante da Estrutura 
Organizacional desta Prefeitura, com os vencimentos conforme estabelecido na Lei 
Municipal 1101/2018 e alterações posteriores. 

Art. 2º - Compete ao detentor do cargo, a prática de todos os atos necessários 
ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 

 Art. 3º - Revogam- se as disposições em contrário, publique-se e registre-se 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boqueirão (PB), em 01 de outubro de 

2022.   
JOÃO MARCOS DE FREITAS 

Prefeito Constitucional 
===================================================================== 

 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA N.º 145/2022 
 

O Prefeito Constitucional do Município de Boqueirão, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica dos Municípios e demais Legislação em vigor. 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - NOMEAR o(a) Senhor(a) MARCOS ANTONIO SANTOS DE 

ALBUQUERQUE, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR DE 
DEPARTAMENTO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  do Município de Boqueirão-
PB, constante da Estrutura Organizacional desta Prefeitura, com os vencimentos conforme 
estabelecido na Lei Municipal 1101/2018 e alterações posteriores. 

Art. 2º - Compete ao detentor do cargo, a prática de todos os atos necessários 
ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 

Art. 3º - Revogam- se as disposições em contrário, publique-se e registre-se 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boqueirão (PB), em 01 de outubro de 

2022.   
JOÃO MARCOS DE FREITAS 

Prefeito Constitucional 
================================================================ 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA N.º 146/2022 
 
O Prefeito Constitucional do Município de Boqueirão, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica dos Municípios e demais Legislação em vigor. 
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R E S O L V E: 
 
Art. 1º - NOMEAR o(a) Senhor(a) MATEUS CAMILO PEREIRA DE 

BULHÕES para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR DE DEPARTAMENTO 
DO GABINETE DO PREFEITO  do Município de Boqueirão-PB, constante da Estrutura 
Organizacional desta Prefeitura, com os vencimentos conforme estabelecido na Lei 
Municipal 1101/2018 e alterações posteriores. 

Art. 2º - Compete ao detentor do cargo, a prática de todos os atos necessários 
ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 

Art. 3º - Revogam- se as disposições em contrário, publique-se e registre-se 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boqueirão (PB), em 01 de outubro de 

2022.   
JOÃO MARCOS DE FREITAS 

Prefeito Constitucional 
===================================================================== 

 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA N.º 147/2022 
 

O Prefeito Constitucional do Município de Boqueirão, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica dos Municípios e demais Legislação em vigor. 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - NOMEAR o(a) Senhor(a) NILZETE SOARES DA SILVA para 

exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR DE DEPARTAMENTO DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO do Município de Boqueirão-PB, constante da Estrutura 
Organizacional desta Prefeitura, com os vencimentos conforme estabelecido na Lei 
Municipal 1101/2018 e alterações posteriores. 

Art. 2º - Compete ao detentor do cargo, a prática de todos os atos necessários 
ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 

Art. 3º - Revogam- se as disposições em contrário, publique-se e registre-se 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boqueirão (PB), em 01 de outubro de 

2022.   
JOÃO MARCOS DE FREITAS 

Prefeito Constitucional 
===================================================================== 

 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA N.º 147-A/2022 
 

O Prefeito Constitucional do Município de Boqueirão, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica dos Municípios e demais Legislação em vigor. 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - NOMEAR o(a) Senhor(a) ROSIVALDO SEVERINO DE MOURA 

para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR DE DEPARTAMENTO DA 
SECRETARIA DE SAÚDE do Município de Boqueirão-PB, constante da Estrutura 
Organizacional desta Prefeitura, com os vencimentos conforme estabelecido na Lei 
Municipal 1101/2018 e alterações posteriores. 

Art. 2º - Compete ao detentor do cargo, a prática de todos os atos necessários 
ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 

Art. 3º - Revogam- se as disposições em contrário, publique-se e registre-se 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boqueirão (PB), em 01 de outubro de 

2022.   
JOÃO MARCOS DE FREITAS 

Prefeito Constitucional 
================================================================ 

 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA N.º 148/2022 
 

O Prefeito Constitucional do Município de Boqueirão, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica dos Municípios e com fulcro no art. 82 da Lei nº 739/99. 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - CONCEDER licença por motivo de doença de pessoa da família, 
pelo período de 90(noventa) dias a(o) servidor(a) CELEIDA QUEIROZ LIMA DA 
NÓBREGA – TÉCNICA AGRÍCOLA, CPF: 011.811.894-38 em conformidade com o 
requerimento protocolado nesta Prefeitura. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam- se as disposições em contrário, publique-se e registre-se 
Gabinete do Governo Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba. Em, 17 de 

outubro de 2022. 
JOÃO MARCOS DE FREITAS 

Prefeito Constitucional 
Boqueirão-PB 

===================================================================== 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

DECRETO Nº .  269 DE 19 DE OUTUBRO DE 2 0 2 2  
 

 

 

 
===================================================================== 

 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA N.º 148-A/2022 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO, ESTADO DA PARAÍBA, no 
uso das atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais legislação em vigor: 

 

 R E S O L V E: 
 

Art. 1º - EXONERAR, a pedido, o Senhor TÁCIO DEMIAN DUARTE DE 
FARIAS, do cargo em Comissão de SECRETÁRIO ADJUNTO DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA do Município de Boqueirão-PB. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam- se as disposições em contrário publique-se e registre-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boqueirão (PB), em 22 de outubro de 2022.   

 
JOÃO MARCOS DE FREITAS 

Prefeito Constitucional 
Boqueirão-PB 

===================================================================== 
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MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA N.º 148-B/2022 
 

O Prefeito Constitucional do Município de Boqueirão, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica dos Municípios e demais Legislação em vigor. 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - NOMEAR o(a) Senhor(a) SUEMARCO FLORINDO DE BRITO para 

exercer em Comissão o Cargo de SECRETÁRIO ADJUNTO DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA do Município de Boqueirão-PB, constante da Estrutura Organizacional 
desta Prefeitura, com os vencimentos conforme estabelecido na Lei Municipal 1101/2018 e 
alterações posteriores. 

Art. 2º - Compete ao detentor do cargo, a prática de todos os atos necessários ao 
desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 

Art. 3º - Revogam- se as disposições em contrário, publique-se e registre-se 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boqueirão (PB), em 22 de outubro de 2022.   

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito Constitucional 

===================================================================== 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA N.º 149/2022 
 

O Prefeito Constitucional do Município de Boqueirão, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica dos Municípios, Lei 739/1999 e demais Legislação em vigor. 

  
R  E  S  O  L  V  E:    
 
Art. 1º - CONCEDER, a pedido, a VACÂNCIA DO CARGO, pelo período de 02 

(dois) anos, a partir de 25/10/2022, a servidora JÉSSICA GOMES DE ARAÚJO GOUVEIA – 
ODONTÓLOGA - Matrícula nº 123394-7- CPF nº 090.371.224-50, com amparo no art. 34, 
inciso VIII da Lei 739/1999 e em conformidade com o requerimento protocolado nesta 
Prefeitura,. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam- se as disposições em contrário, publique-se e registre-se 
Gabinete do Governo Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba. Em, 24 de 

outubro de 2022. 
JOÃO MARCOS DE FREITAS 

Prefeito Constitucional 
Boqueirão-PB 

===================================================================== 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
Processo Administrativo: 102/2022/CPL 
Pregão Eletrônico: 031/2022 
Objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS - SRP. 
 

 João Marcos de Freitas, Prefeito Constitucional do Município de Boqueirão – PB , 
cujos poderes lhes são conferidos por lei; 

 1 – Considerando que o Processo Licitatório nº 102/2022, na Modalidade Pregão 
Eletrônico nº. 031/2022, que teve como objeto AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS - SRP, foi 
deflagrado com base na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, do Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 2012, da Instrução Normativa SLTI/MP  
nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, 
da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 
2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, bem como no Decreto Municipal 002/2013, que trata e instituem 
normas para licitações e contratos da Administração Pública;  
  2 – Considerando o Parecer da Assessoria Jurídica do Município, onde é consignado 
que o presente procedimento licitatório encontra-se em perfeita consonância com as Leis Federais 
n.º 10.520/02 e n.º Lei 8.666/93 e suas alterações e o Decreto Municipal n.º 002/2013. 

 RESOLVE:  

 HOMOLOGAR o resultado do processo supramencionado, conforme Termo de 
Adjudicação emitido pela Pregoeira Oficial, em favor de:  MANANCIAL COMÉRCIO 
DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede 
à Av. Epitácio Pessoa, 320 – Centro – Boqueirão/PB, inscrita no CNPJ sob o nº. 
26.917.738/0001-01, conforme objeto em epígrafe no valor global de R$ 918.000,00 (novecentos 
e dezoito mil reais); e DH COMBUSTÍVEL E LUBRIFICANTES LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, com sede à Rua. Severiano Macêdo, 270 –  Centro  – Boqueirão/PB, inscrita no 

CNPJ sob o nº. 19.559.206/0001-84, conforme objeto em epígrafe no valor global de R$ 
3.177.500,00 (Três milhões cento setenta e sete mil e quinhentos reais).  
 Dê ciência aos interessados e determino que seja lavrado o respectivo Contrato 
Administrativo e a extração dos respectivos empenhos de despesas pelo setor competente. 

Boqueirão – PB, 05 de Outubro de 2022. 
 

João Marcos de Freitas 
Prefeito Constitucional 

===================================================================== 

 
================================================================ 
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